


























 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.843.145/0001-04 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

RC970/2023 

 
1  OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção de portão : 

 

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   

2.1. Os pagamentos devidos à contratada deverão ser efetuados em 10 (dez) dias Fora a Dezena após o ateste 

do gestor na Nota Fiscal; 

2.2.A empresa deverá emitir a nota fiscal após o término da prestação do serviço. 

2.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação. 

 

3  OBRIGAÇÕES DA EMPRESA: 

4.1. A empresa se obrigará: 

4.1.1 -Fornecer o Objeto conforme descrição deste Termo de Referência; 

4.1.2 -Cumprir o prazo do serviço; 

4.1.3 -Apresentar Nota Fiscal/Fatura de acordo com a Nota de Empenho; 

4.1.4 -Promover a correção da Nota Fiscal/Fatura que não for aprovada, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis; 

4.1.5-Responsabilizar-se pelo seu pessoal, material, equipamentos e outros itens necessários ao cumprimento 

do objeto e perfeita execução dos serviços; 

4.1.6- Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou 

venham a incidir sobre os serviços ofertados.  

 

4  OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA: 

A Prefeitura Municipal de Hortolândia se obrigará: 

4.1. Efetuar o pagamento devido na forma prevista no Item 2 deste termo de referência. 

 

5  JUSTIFICATIVA: 

A realização de reparo e reforço da solda no portão da Central de Abastecimento da Saúde (CAS) é 

essencial para garantir sua operação segura e eficiente, pois, com o uso contínuo, algumas partes do portão podem se 

desgastar ou sofrer danos, comprometendo a funcionalidade e a segurança.    

 

 

ITEM DESCRITIVO QTD UN 
COD 

PRESCON 

1 Reparo e reforço de solda no portão 1 UN 12.3.3515 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA. 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.843.145/0001-04 

 

 6  SUBCONTRATAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

Será vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial, bem como a participação de empresas em 

consórcio, por se tratar de serviços de baixa complexidade e pequeno vulto. 

 

 7  ORDENADOR DE DESPESAS 

O Ordenador de despesa é o Secretário de Saúde. 

8  CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

8.1. Os faturamentos das notas deverão ser efetuados para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  CNPJ 

Nº. 13.843.145/0001-04. 

8.2. O objeto descrito neste Termo de Referência não conduz à marca e/ou fornecedor, portanto, a definição 

do produto a ser adquirido é preciso, suficiente e claro, de modo que não são definições excessivas, irrelevantes, 

subjetivas ou desnecessárias e não limitam a competição. 

8.3 As despesas serão oneradas através da ficha orçamentária nº. 613  Aplicação de Recurso 1-310-0000 

SAÚDE GERAL  sub elemento 16. 

 


